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PORTARIA Nº 1.857, DE 26 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 3º, do Decreto nº 8.821, de
26 de julho de 2016, resolve:

Localizar, temporariamente, no Departamento de Gestão
Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro, a Função Comissionada do
Poder Executivo de Assistente, código FCPE-102.2, nº 30.0056, da
Coordenação-Geral de Urgência e Emergência, do Departamento de
Atenção Hospitalar e de Urgência, da Secretaria de Atenção à
Saúde.
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II - no caso de substituição de Equipes Saúde da Família - eSF
por Equipes de Atenção Básica - eAB ou diminuição da cobertura
municipal das eSF.

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 5º, Portaria do
Secretário de Atenção à Saúde publicará a relação dos municípios
elegíveis ao recebimento do incentivo financeiro de que trata esta Seção,
contendo as respectivas quantidade de eSF e cobertura municipal das
eSF a serem utilizadas como valor de referência.

§ 7º A Portaria de que trata o § 6º não contabilizará as eAB
parametrizadas, assim consideradas as eAB habilitadas junto ao
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica - PMAQ-AB que possuam composição diversa da composição
mínima de eSF estabelecida pela PNAB.

§ 8º A habilitação ao recebimento do incentivo financeiro de
que trata esta Seção fica condicionado à disponibilidade orçamentária e
financeira do Ministério da Saúde." (NR)

"Seção XIII
Do financiamento da Gerência da Atenção Básica
Art. 85-B. Fica definido incentivo financeiro mensal para o

custeio da Gerência da Atenção Básica.
§ 1º O valor do incentivo financeiro de que trata esta Seção

corresponderá a:
I - 10% do valor de custeio mensal de eSF modalidade II,

estabelecido no § 3º do art. 13, no caso de UBS com apenas 1 (uma)
equipe; e

II - 20% do valor de custeio mensal de eSF modalidade II,
estabelecido no § 3º do art. 13, no caso de UBS com 2 (duas) ou mais
equipes.

§ 2º Nas hipóteses em que o município possuir mais de 1 (uma)
UBS com apenas 1 (uma) equipe vinculada, será repassado o valor de
que trata o inciso I do § 1º para cada 2 (duas) UBS em tal situação.

§ 3º Farão jus ao recebimento do incentivo financeiro de que
trata esta Seção os municípios que possuírem eSF e/ou eAB
credenciadas e implantadas e que implementarem a Gerência de
Atenção Básica, de acordo com os critérios estabelecidos na PNAB.

§ 4º Para fins de habilitação ao recebimento do incentivo
financeiro de que trata esta Seção, deverão ser observados os seguintes
requisitos mínimos:

I - o profissional que exercer a função de Gerente de Atenção
Básica deverá:

a) possuir nível superior e experiência na área da Atenção
Básica;

b) não ser integrante das equipes vinculadas à UBS em que
exercer a função de Gerente de Atenção Básica;

c) exercer, na integralidade, as atribuições de Gerente de
Atenção Básica estabelecidas na PNAB; e

d) cumprir carga horária semanal de 40 (quarenta) horas
atuando na função de Gerente de Atenção Básica; e

II - cada UBS poderá contar com apenas 1 (um) Gerente de
Atenção Básica.

§ 5º A relação dos municípios habilitados para o recebimento
do incentivo financeiro de que trata esta Seção, bem como os respectivos
montantes totais a serem repassados, serão publicados no Diário Oficial
da União, por meio de ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

§ 6º O incentivo financeiro de que trata esta Seção será
repassado mensalmente, na modalidade fundo a fundo, pelo Fundo
Nacional de Saúde ao fundo de saúde do município habilitado.

§ 7º Será suspenso o repasse do incentivo financeiro de custeio
da Gerência de Atenção Básica no caso de descumprimento das regras
estabelecidas nesta Seção ou na PNAB aplicáveis à Gerência de Atenção
Básica.

§ 8º A habilitação ao recebimento do incentivo financeiro de
que trata esta Seção fica condicionado à disponibilidade orçamentária e
financeira do Ministério da Saúde." (NR)

Art. 2º O financiamento estadual para a PNAB será pactuado
nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB, no âmbito dos Estados e
Distrito Federal.

Art. 3º A comprovação da aplicação dos recursos financeiros
transferidos por força desta Portaria será apresentada no Relatório Anual
de Gestão - RAG, nos termos do art. 1.147 da Portaria de Consolidação
nº 6/GM/MS, de 2017.

Art. 4º O Sistema Nacional de Auditoria - SNA, com
fundamento nos relatórios de gestão, acompanhará a conformidade da
aplicação dos recursos transferidos, nos termos do disposto no art. 5º do
Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar a Funcional Programática 10.301.2015.219A - Piso de Atenção
Básica em Saúde, no seguinte plano orçamentário PO - 0001 - Piso de
Atenção Básica Variável.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1.947, DE 28 DE JUNHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média

e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. PB JOAO PESSOA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA
PARAIBA - FESEP

0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 8 0 0 1 37740017 170.000,00 170.000,00 10302201585350025

. PI TERESINA FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 8 0 0 5 30650010 500.000,00 500.000,00 10302201585350022

. RJ TRAJANO DE MORAES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRAJANO
DE MORAES

1 2 9 9 5 5 4 7 0 0 0 11 8 0 0 8 25100002 80.000,00 80.000,00 10302201585350033

. TO TA L 3 PROPOSTAS 750.000,00

PORTARIA Nº 1.950, DE 28 DE JUNHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
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